
Prefeitura de Mauá

LEI N° 6.478, DE 29 DE MAIO DE 2026

Designa como "Praça Valdir Magno Gregio" o

espaço público sem designação oficial,

localizado no cruzamento da Rua Napoleão
Zambelli com a Rua Vitório Góz, no Jardim

Araguaia, e dá outras providências.

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, usando das

atribuições conferidas por lei, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 3.297/2026,

faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1° Fica designado como "Praça Valdir Magno Gregio" o espaço público sem

designação oficial, localizado no cruzamento da Rua Napoleão Zambelli com a Rua Vitório Góz, no

Jardim Araguaia, no município de Mauá.

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mauá, em 29 de maio de 2026.
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Secretário dAut Jurídicos
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